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Procuradoria Jurídica

Decreto nº 2.923/2023                                  PMSGO/GAB                                        11 de abril de 2.023

 
Dispõe Sobre a Nomeação e Posse dos Membros da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Municipais de São Gabriel do Oeste - MS – SGO-PREV – TRIÊNIO 2023/2026. 

O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 70 da Lei Orgânica do Município, e consubstanciado pelo Art.34 da
Lei Municipal nº 1.162/2019, 

Decreta: 

                Art.  1º  Ficam  nomeados  e  empossados  para  compor  a  Diretoria  Executiva  do Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  Municipais  de  São  Gabriel  do  Oeste-ms  –  sgo-prev,  para  o  triênio
2023/2026, os seguintes membros: 

Diretor Presidente: José Luis Ribeiro de Leon 

Diretor Administrativo e de Benefícios: Clarice Ribeiro Alves Rocha 

Diretor Financeiro: Flávio Tadeu Kowaleski 

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogado  o  Decreto  Municipal  nº
2.857/2023. 

São Gabriel do Oeste, 11 de abril de 2023. 

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Cleo Eduardo Pasquali Junior 


	 

